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ATO N° 04/2024 

Dispõe sobre revisão anual do benefício 
instituído pela Lei n° 764 de 26 de junho 
de 2013 e ratificado pela Resolução n° 267 
de 09 de outubro de 2013. 

A Presidente da Câmara Municipal de Cristiano Otoni, Estado de Minas Gerais, usando 
de suas atribuições legais, observando o disposto no art. 85, 1 e II, do Regimento Interno; 

Considerando o disposto na Lei n°764 de 26 de junho de 2013; 

Considerando o disposto na Resolução n° 267 de 09 de outubro de 2013; 

Considerando a disponibilidade orçamentária e financeira da Câmara Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida revisão no valor do Auxílio-alimentação instituído pela Lei n° 764 
de 26 de junho de 2013 e ratificado aos servidores da Câmara Municipal de Cristiano Otoni pela 
Resolução n° 267 de 09 de outubro de 2013, no percentual 4,62% (quatro inteiros e sessenta e 
dois centésimos por cento) a título de revisão geral anual, neste Exercício de 2024. 

Art. 20  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cristiano Otoni, 19 de janeiro de 2024. 

Vereadr aElisângela Pereira 
Presidente da Câmara Municipal 
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